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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV PARA 
PROCEDER À ABERTURA E ANÁLISE 
DOS ENVELOPES APRESENTADOS 
PELAS EMPRESAS INTERESSADAS NO 
CHAMAMENTO Nº 001/2023. 

 
 
 
 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, 
reuniu-se a Comissão de Seleção na Sala de Reuniões do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista – IPSJBV, cujos membros 
foram nomeados pelo Superintendente do IPSJBV, à época, Sr. João Henrique de Paula 
Consentino, através da Portaria nº 042/2023, sob a presidência do Senhor Douglas da 
Silva Vitielli, estando presentes os membros que ao final assinam esta ata, para 
proceder à abertura e análise dos envelopes apresentados pelas empresas 
interessadas no CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2023. Acudiu ao presente processo a 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE que enviou os envelopes 
dentro do prazo estabelecido em edital. Ato contínuo, os envelopes, devidamente 
lacrados, contendo a proposta, e após abertos, os documentos neles contidos foram 
rubricados e analisados por todos. Desta análise constatou-se que a empresa CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE obteve o total de 100 (cem) pontos de 
acordo com os critérios estabelecidos no item 6.1.1. do Edital. Como única observação, 
cabe salientar que a Comissão verificou o valor de R$ 4.806.432,00 no item 2.3 da 
proposta financeira. Todavia, considerando todos os valores individuais das planilhas, 
bem como todos os cálculos existentes, nota-se que tal valor representa erro de 
digitação, que não deve ser considerado como critério para inabilitação da empresa. 
Será solicitado a mesma que corrija esta informação, não sendo necessária a correção 
do Plano de Trabalho como um todo. Em ato continuo, foi rubricado e aberto o 
envelope contendo a documentação da referida empresa. Da análise dos documentos, 
verificou-se que a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 
atendeu ao determinado em edital, sendo, portanto, considerada HABILITADA. 
Considerando que a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 
apresentou seu Plano de Trabalho junto à proposta técnica, esta Comissão decide pela 
aprovação do mesmo e submete-o ao Sr. Chefe do Setor de Recursos Humanos 
conforme estipulado no item 7.4 do Edital. Fica desde já concedido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para eventual interposição de recursos a contar da data de 
publicação do parecer técnico estipulado no item 7.4 do Edital. Nada mais havendo a 
tratar, eu, DANIELLE ROSE DE ANDRADE MODENA SABINO, Secretária desta Comissão, 
lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, será assinada por todos os 
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presentes. São João da Boa Vista. Data supra. 
_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_ 
 
 
 

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI DANIELLE ROSE DE ANDRADE MODENA 
Presidente da Comissão de Seleção Secretária da Comissão de Seleção 

  
  
  
  

VIVIANE OLIVEIRA SANCHES RAIMUNDO 
Membro da Comissão de Seleção 

  
  
  
  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  V
IV

IA
N

E
 O

LI
V

E
IR

A
 S

A
N

C
H

E
S

 R
A

IM
U

N
D

O
, D

A
N

IE
LL

E
 R

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 M
O

D
E

N
A

 S
A

B
IN

O
 e

 D
O

U
G

LA
S

 D
A

 S
IL

V
A

 V
IT

IE
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
jo

ao
pr

ev
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

44
F

-3
97

8-
96

76
-7

B
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
44

F
-3

97
8-

96
76

-7
B

F
8



VERIFICAÇÃO DAS
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